
Prefeitura Municipal da Estância Balneiria lle Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

mr l'TQ 450, 'J3 15 :D:S JJSZ~-=:1.'110 DE 1975 

} .. '..1.ºcG.:::·iza o :...:;~ec .. d;ivo a doar ao FUivilikiT, 

imóveis para ampliação d• Cam:pinc • 

Art. 12 - Fica o ~oder Executivo autorizado a compromissar a doação 

e ei'e.;i ,-~--'-'-ite C.oo.:c ""º :!!'o:..:.c:::~·~o <le lJroani::a:,:ão e ::ell1oria 

Art. 4~ 

de 

:irol_)i .. ieda.U.e, o.'3 2,--·ó-vei~ -3_ec:!_n: .. 2::=.o::; de t-:.ti~_icls.c1e l.1Ública-. 

o.ti-·:t ... .rés do~ ~.ccreto:: -~Q-· ~6, 57 e ::8, ~e }_2. ~e dezeJ..U.bro 

cri ta .:"_: ~ -·--· .~~--".: --- =..--- :.:o._, L:.oci·e·L0...1 1....c ~-lA.;j -e.~:._ ... ·~~ o a.~tigo â1J 
te;i·lo:.c, t...!.8VE:1i1..~c e o:;. J~_~::.=... r.:1~. ~ ". - ~--~~- t'._:rç·.s, e l '3.11 __ ~- "'J_lr.s ~;11e .:a..:. 
:-':?.:;::·'~-- :'.~. - __ :_.~ v:i.. ... "'j;:O >:;;~_;eoÍ.,_ica. 1 ~ou J;Jeüa u.e rever.sao -

do terreno ao patriLl:J11io munici:.,-ial. 

iúento · <le ·u:cbwüzação e T,:e1:~'-'- ~:..·_, 
~ . ,.._. , .. 

COiJ. ª.:.-J-:.LC8,.:,:o;.o 88)8Cl:i:lCa. 

:·;:sta lei ea·crará ern vi~~r ::.a à.ata."~ ::;l'a puoljcagão, rew -gadas as disposi;Õos e~ contrário. 

Registrada e publicada na Jeção de E}:::_1ediente do 

Serviço de Administra;;ão da Prnfe~tura I1IuniciJ;Jal da Estância Balne,! 

ria de Ubatuba, em 15 de dezeillbro de 1975. 

O BEl·ESTIR OI E DI PIRTICIPICil DE TIDOS. 


